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DECLARAÇÃO EM CUMPRIMENTO AO ARTIGO 11 DA LEI 13.019/2014 E 

DO ARTIGO 52 DO DECRETO MUNICIPAL Nº 712/2015 
 

Eu, Alberto Mitsuo Nishimura, presidente da Associação Oguido Dojo, declaro para os devidos 
fins e sob penas da Lei, que a Organização da Sociedade Civil se compromete a atender os 
requisitos previstos na Lei 13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 712/2015, de forma especial 
à obrigatoriedade da divulgação das informações sobre as parcerias celebradas com o poder 
público, em sitio eletrônico e em quadro de avisos de amplo acesso público em sua sede as 
informações conforme segue:  

a) cópia do estatuto social atualizado da entidade; 
b) relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade;  
c) cópia integral do Termo de Colaboração e relatórios finais de prestação de contas, na 
forma da legislação aplicável; 
d) data de assinatura e identificação do instrumento de parceria e do órgão da administração 
pública responsável; 
e) nome da organização da sociedade civil e seu número de inscrição no Cadastro Nacional 
da Pessoa Jurídica - CNPJ da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB; 
f) descrição do objeto da parceria; 
g) valor total da parceria e valores liberados; 
h) situação da prestação de contas da parceria, que deverá informar a data prevista para a 
sua apresentação, a data em que foi apresentada, o prazo para a sua análise e o resultado 
conclusivo. 
i) valor total da remuneração da equipe de trabalho, as funções que seus integrantes 
desempenham e a remuneração prevista para o respectivo exercício. 

Diante do exposto será publicado, regularmente, em nosso site oficial 
(www.oguidodojo.com.br) as informações supracitadas referente aos Termos de Colaboração 
(57/2022 e 03/2024) firmado com o Município de Londrina. 

Declaro ainda estar ciente que a regular publicação das informações no site, em conformidade 
com o calendário de prestação de contas, é requisito para o repasse dos recursos financeiros a 
que se reporta o termo.  

 

Sem mais para o momento. 

 

Atenciosamente, 

 

Londrina, 15 de abril de 2026. 

 

 

_______________________________________ 
Alberto Mitsuo Nishimura 

Presidente Associação Oguido Dojo 
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